PROJETO DE LEI Nº 19/2021
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SCHROEDER – ACIAS.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SCHROEDER – ACIAS, objetivando a cooperação mútua entre os partícipes na consolidação do Programa DEL Turismo no município de Schroeder, que tem como objetivo geral desenvolver o turismo no município, de forma sustentável.
§ 1º Para a execução do convênio de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará a entidade, o valor de R$50.000,000 (cinquenta mil reais), em dez parcelas de acordo com o Plano de Aplicação determinado no corpo do instrumento do convênio.
§ 2º O repasse da primeira parcela ocorrerá no mês de agosto de 2021.

§ 3o O repasse de cada parcela está condicionado à apresentação da prestação de contas do mês anterior.

§ 4º A vigência do convênio dar-se-á até maio de 2022.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 16 de julho de 2021.








FELIPE VOIGT








Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA ______/______/______.
PROJETO DE LEI Nº 19/2021
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a essa Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que visa a celebração de convênio com a ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SCHROEDER – ACIAS, com o objetivo de consolidar o Programa DEL Turismo no município de Schroeder, que tem visa desenvolver o turismo no município, de forma sustentável.
A Federação das Associações Empresariais de Santa Catarina (FACISC) lançou em 2012 no município de Fraiburgo o Programa Desenvolvimento Econômico Local (Programa DEL), atendendo a demanda de associações filiadas e diversas prefeituras catarinenses de promover um programa específico para o desenvolvimento econômico local de pequenos e médios municípios. Os bons resultados, obtidos em diversos lugares nos primeiros anos do Programa, chamaram atenção de outras federações empresariais. 

Em 2015 foi estabelecida uma parceria entre Federação das Associações Empresariais do Rio Grande do Sul (Federasul) e a FACISC, que possibilitou a implementação do Programa DEL nos primeiros municípios gaúchos.

Até 2017, o Programa DEL já havia atendido mais de 20 municípios de Santa Catarina e do Rio Grande do Sul, permitindo aos municípios participantes utilizar suas forças endógenas para promover seu desenvolvimento econômico de forma sustentável.

Motivado pelos sucessos encontrados no Sul do Brasil, o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial do Rio Grande do Norte (SENAC RN) aderiu como terceiro parceiro em 2017 ao Programa DEL.  O SENAC RN adaptou a metodologia às necessidades de muitos municípios potiguares e lançou em 2018 o Programa DEL Turismo, uma solução para municípios que têm o turismo como principal fonte de renda ou pretendem fortalecer esse setor de sua economia.

A partir do ingresso do SENAC RN formou-se a Rede DEL Turismo, parceria entre as três entidades do setor produtivo, que visa o intercâmbio metodológico e de boas práticas entre as entidades e seus parceiros nos municípios participantes.

A Beruflichen Fortbildungszentren der Bayerischen Wirtschaft (bfz) gGmbH é a entidade alemã que incentivou e apoiou a FACISC na criação e implementação do Programa DEL desde o início e apoia a Rede DEL Turismo desde 2019 de forma mais próxima. A intensificação das relações foi possível por meio de um Projeto de curto Prazo, que conta com o apoio da SEQUA – Parceiro da Economia Alemã e da Cooperação Alemã por meio do Ministério Federal de Cooperação Econômica e Desenvolvimento (BMZ).
O município de Schroeder foi um dos municípios privilegiados por fazer desse projeto e conseguiu registrar bons avanços no turismo nesse período, tendo sido capaz de aprimorar a gestão do turismo, cooperando com o empresariado e aproveitando a dinâmica turística da região, garantindo a continuidade dos projetos de interesse da comunidade, em prol do fortalecimento do segmento, por meio da implementação de política de desenvolvimento socioeconômico aliada ao Turismo.
Nesse contexto, faz-se necessária a continuidade de ações relacionados ao fortalecimento dos segmentos vinculados ao Turismo para o Desenvolvimento socioeconômico, apropriando-se de ferramentas de planejamento estratégica com visão prospectiva aplicável aos objetivos deste projeto.

Portanto, não se pode deixar de concluir que o objetivo de tal trabalho é significativo para o Município e toda a população, devendo contar com o apoio do Poder Público.
Frisa-se, do ponto de vista jurídico, que se propõe a formalização de convênio com base no entendimento esboçado no Prejulgado nº 2188 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, fundamentando-o no art. 116 da Lei nº 8.666/93.
Assim, solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 16 de julho de 2021.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

